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LEI N° 2959/2023 

SÚMULA: Institui o Dia dos 
Colecionadores, Atiradores e Caçadores — 
CAC'S no Município de Sarandi. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
DIONIZIO APARECIDO VIARO 
-DIOCAR". 

Art. 1°. Fica instituído o Dia dos 

Colecionadores, Atiradores e Caçadores — CAC'S no Município de Sarandi, a 

ser comemorado, anualmente, no dia 09 de julho. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal, 15 de agosto de 2023. 

ALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2959/2023

SÚMULA:  Institui o Dia dos Colecionadores,
Atiradores e Caçadores – CAC’S no Município
de Sarandi.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador DIONIZIO APARECIDO
VIARO “DIOCAR”.
 
Art. 1º. Fica instituído o Dia dos Colecionadores, Atiradores e
Caçadores – CAC’S no Município de Sarandi, a ser
comemorado, anualmente, no dia 09 de julho.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 15 de agosto de 2023.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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